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Lei Municipal nº 3.546, 24 de Novembro de 2015.

“Dispõe sobre a instalação de semáforo sonoro para deficiente visual e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, autorizado a promover adequações e instalações de equipamentos nos pontos de semáforo, adaptáveis a servir as pessoas com deficiência visual, de forma a que tais equipamentos emitam sons, dando a segurança necessária ao cidadão para a travessia da via. 

 § 1º. Primeiramente deverá ser priorizado a área central da cidade, que reúne o maior número de veículos e pedestres, devendo ser adequado gradativamente a instalação de referidos semáforos sonoros.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta Lei, sendo que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo se o caso abrir créditos especiais ou suplementares para sua execução.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Manhuaçu, 24 de Novembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
